
P O R T A R I A   N.º 1730 de 31/08/2021
O SECRETáRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do decreto n. 348/2019, ao diretor de Ad-
ministração e Finanças, resolve: FAZER CESSAR, os efeitos da 
Portaria n.º 926/2021 de 14/03/2021, que designou, o engenheiro 
LORENI FRITZEN, matrícula n.º 0611.005-3, para fiscalizar os 
serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato: CT-00143/2021/SED
Processo:  SIe 00013520/2020
Objeto: Projetos executivos de Arquitetura e engenharia para re-
forma ou reforma e ampliação nas unidades escolares. unidade: 
eeb Profº Claurinice Vieira Caldeira, no município de São Francisco 
do Sul - na Coordenadoria Norte.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 762702

P O R T A R I A   N.º 1731 de 31/08/2021
O SECRETáRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelega-
das, conforme Art. 1, §2º, do decreto n. 348/2019, ao diretor de 
Administração e Finanças,  resolve: DESIGNAR, o engenheiro 
ALESSANDRO DELLA GIUSTINA, matrícula n.º 0630.199-1, para 
fiscalizar o serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato: CT-00143/2021/SED
Processo: SIe 00013520/2020
Referente a Projetos executivos de Arquitetura e engenharia para 
reforma ou reforma e ampliação – Lote 04.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 762704

P O R T A R I A   N.º 1732 de 31/08/2021
O SECRETáRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do decreto n. 348/2019, ao diretor de Ad-
ministração e Finanças, resolve: FAZER CESSAR, os efeitos da 
Portaria n.º 949/2021 de 15/06/2021, que designou, o engenheiro 
LORENI FRITZEN, matrícula n.º 0611.005-3, para fiscalizar os 
serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Objetos: Projetos executivos de Arquitetura e engenharia para 
reforma ou reforma e ampliação nas unidades escolares.
Contrato: CT-00205/2021/SED
Processo:  SIe 00010919/2020
unidade: eeb Alvino tribess, no município de Jaraguá do Sul - na 
Coordenadoria do Norte, empresa daniel, RCd 01.
Contrato: CT-00192/2021/SED
Processo:  SIe 00010919/2020
unidade: eeb Rudolfo Meyer, no município de Joinville - na Coor-
denadoria do Norte, empresa GPM, RCd 01.
Contrato: CT-00231/2021/SED
Processo:  SIe 0006324/2020
unidade: eeb Giovani Pasqualini Faraco, no município de Joinville 
- na Coordenadoria do Norte, empresa el Arquitetura, RCd 02.
Contrato: CT-00248/2021/SED
Processo:  SIe 0006324/2020
unidade: eeb Ruth Nóbrega Martinez, no município de São Fran-
cisco do Sul - na Coordenadoria do Norte, empresa el Arquitetura, 
RCd 02.
Contrato: CT-00252/2021/SED
Processo:  SIe 0006324/2020
unidade: eeb Prof. Gertrudes benta Costa, no município de 
Joinville - na Coordenadoria do Norte, empresa Actus, RCd 02.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 762705

P O R T A R I A   N.º 1733 de 31/08/2021
O SECRETáRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, §2º, da 
Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, conforme 
Art. 1, §2º, do decreto n. 348/2019, ao diretor de Administração 
e Finanças,  resolve: DESIGNAR, o engenheiro ALESSANDRO 
DELLA GIUSTINA, matrícula n.º 0630.199-1, para fiscalizar os 
serviços, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Objetos: Projetos executivos de Arquitetura e engenharia para 
reforma ou reforma e ampliação nas unidades escolares.

Contrato: CT-00192/2021/SED
Processo:  SIe 0005861/2020
unidade: eeb Rudolfo Meyer, no município de Joinville – Lote 20.
Contrato: CT-00205/2021/SED
Processo:  SIe 0005861/2020
unidade: eeb Alvino tribess, no município de Jaraguá do Sul – 
Lote 18.
Contrato: CT-00231/2021/SED
Processo:  SIe 0006324/2020
unidade: eeb Giovani Pasqualini Faraco, no município de Join-
ville – Lote 12.
Contrato: CT-00248/2021/SED
Processo:  SIe 0006324/2020
unidade: eeb Ruth Nóbrega Martinez, no município de São Fran-
cisco do Sul – Lote 31.
Contrato: CT-00252/2021/SED
Processo:  SIe 0006324/2020
unidade: eeb Prof. Gertrudes benta Costa, no município de 
Joinville – Lote 36.
edésio da Silva
diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 762707

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 6º 
termo Aditivo de Prazo ao Convênio transferência no 2017TR861 
(Processo: SCC 15815/2020) . PARTÍCIPES: O estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de estado da Infraestrutura e 
Mobilidade – SIe, e o Município de LAGES. CLáUSULA PRI-
MEIRA – DO OBJETO: O presente termo Aditivo tem por objeto 
a alteração da “Cláusula TRIGÉSIMA PRIMEIRA –da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 31.08.2022. 
CLáUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste termo Aditivo. CLáUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: 
O presente termo Aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos 
legais a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Esta-
do. DATA: Florianópolis, 31 de Agosto de 2021. SIGNATáRIOS: 
thiago Augusto Vieira, pela SIe, e Antônio Ceron, pelo Município.

Cod. Mat.: 762724

ERRATA
Secretaria de estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIe

2019tR1187, com o Município de Ponte Alta do Norte Publica-
do no dOe nº 21.509 de 28.04.2021. Pág. 47.
ONDE SE LÊ LEIA-SE

............... –“ 30.12.2021” ............ -  “30.09.2021”
Cod. Mat.: 762616

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 10º 
termo Aditivo de Prazo ao Convênio transferência no 2016TR1149 
(Processo: SCC 14106/2021) . PARTÍCIPES: O estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de estado da Infraestrutura e 
Mobilidade – SIe, e o Município de TRÊS BARRAS. CLáUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo Aditivo tem por objeto 
a alteração da “Cláusula TRIGÉSIMA SEGUNDA –da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 31.10.2021. 
CLáUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste termo Aditivo. CLáUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: 
O presente termo Aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos 
legais a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
DATA: Florianópolis, 30 de Agosto de 2021. SIGNATáRIOS: thiago 
Augusto Vieira, pela SIe, e Luiz divonsir Shimoguiri, pelo Município.

Cod. Mat.: 762405

SeCRetARIA de eStAdO dA INFRAeStRutuRA e MObILI-
dAde - SIe
teRMO de PeRMISSÃO eSPeCIAL de uSO Nº 078/2021.
Permissora: SIe. Permissionário: MuNICÍPIO de SIdeRÓPOLIS. 
Objeto: Ocupação da faixa de domínio da rodovia SC-445, trecho: 
entr. SC-442 (p/ Cocal do Sul) – Criciúma (entr. Noroeste Anel 
Rodoviário), no km 48+392, sentido transversal, de acordo com o 
Plano Rodoviário estadual instituído pelo decreto nº 759, de 21 
de dezembro de 2011, para a implantação de um portal turístico. 
Validade: 05 anos. Florianópolis, 30.08.2021. Signatários: 
thiago Augusto Vieira, pela SIe e o Sr. Angelo Franqui Salvaro, 
pelo Permissionário.

Cod. Mat.: 762437

PORTARIA nº 924 de 30/08/2021

O SECRETáRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições previstas nos art. 41 e art. 106, §2º, I, ambos da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no art. 74 da 
Constituição estadual RESOLVE:
Art. 1º deSIGNAR a servidora Letícia Coelho Simon, matrícula 
nº 663367-1, ocupante do cargo de Analista técnica em Gestão 
e Promoção da Saúde, especialista em saúde, para responder 
como coordenadora do Núcleo de Apoio técnico - NAt/SeS, a 
partir do dia 01/09/2021;
Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 762444

PORTARIA nº 927 de 30/08/2021.

O SECRETáRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no art. 
106, Parágrafo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019 e, considerando a Portaria nº 440 de 08/07/2008, 
publicado no dOe nº 18.407 de 22/07/2008 que instituiu a Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar da Maternidade dona Catarina 
Kuss, RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar da Maternidade dona Catarina Kuss.
Art. 2º designar como membros desta comissão, sob coordenação 
do primeiro, os seguintes servidores:
Fernanda Vandressen, matrícula 383.388-7-01;
Valeria Pscheidt, matrícula 616.031-0-01;
Carla Chueiry de Moraes de Luca, matrícula 330.168-0-02;
Sidnei da Costa Pereira, matrícula 372.655-0-01;
Rosane Maria eckel, matrícula 997.176-9-01.
Art. 3º esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação.

ANDRE MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 762446

PORTARIA n° 819 de 06 de agosto de 2021.

O SECRETáRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem o inciso I, do §2º, do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no art. 74 da 
Constituição estadual, resolve:
Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA aos servidores abaixo relacionados, 
para, no módulo Instrumento Não-Financeiro do Sistema Integrado 
de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGeF, na funcionalidade “Re-
alizar parecer Secretário/dirigente Instrumento Não-Financeiro”:

Unidade 
Gestora

Nome CPF

480091 ALeSSANdRA dIAS dA 
SILVA

024.251.089-20

480091 bRuNA GONÇALVeS dA 
CuNHA

084.253.039-82

480091 JuLIANA CAMARGO 
MOMM AtHAYde

030.160.619-61

480091 PetROCeLLI FAbIANO 
MARCeLINA

952.191.709-10

480091 SANdRA ReGINA bRItO 344.082.159-53
Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a delegação de competência aos demais servidores 
da escola de Saúde Pública de Santa Catarina.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 762463

PORTARIA SES nº 948 de 01 de setembro de 2021

Reorganiza fluxos e critérios para realização da estratégia de tes-
tagem ampliada para a COVId-19 em Santa Catarina.

O SeCRetÁRIO de eStAdO dA SAÚde, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar estadual nº 
741, de 12 de junho de 2019;
CONSIdeRANdO a declaração de emergência em Saúde Pú-
blica de Importância Internacional pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da in-
fecção humana por SARS-CoV-2 (COVId-19);
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CONSIdeRANdO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro 
de 2020, que declara emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (eSPIN), em decorrência da infecção humana 
pelo SARS-CoV-2 (COVId-19);
CONSIdeRANdO que compete à Secretaria de estado da Saúde 
(SeS) a coordenação técnica das ações necessárias ao enfren-
tamento da pandemia de COVId-19, de acordo com o art. 3° do 
decreto estadual nº 1.371, de 14 de julho de 2021;
Considerando a Resolução da diretoria Colegiada-RdC nº 302, 
de 13 de outubro de 2005, que dispõe sobre Regulamento técni-
co para funcionamento de Laboratórios Clínicos;
CONSIdeRANdO a Resolução – RdC nº 377, de 29 de abril de 
2020 que autoriza, em caráter temporário e excepcional, a utili-
zação de “testes rápidos” (ensaios imunocromatográficos) para a 
COVId-19 em farmácias, suspende os efeitos do § 2º do art. 69 
e do art. 70 da Resolução de diretoria Colegiada - RdC nº 44, de 
17 de agosto de 2009; 
CONSIdeRANdOa Nota técnica nº 6/2021/SeI/GReCS/GG-
teS/dIRe1/ANVISA, que dispõe sobre as orientações para far-
mácias durante o período pandemia da COVId-19;
CONSIdeRANdO a Nota técnica nº 7/2021/SeI/GReCS/GG-
teS/dIRe1/ANVISA, que orienta para a realização de testes rá-
pidos, do tipo ensaios imunocromatográficos, para a investigação 
da infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2);
CONSIdeRANdO a Portaria GM/MS Nº 1.046, de 24 de maio de 
2021, que estabelece as regras para integração dos resultados 
de exames realizados para a detecção da COVId-19 por labo-
ratórios da rede pública, rede privada, universitários e quaisquer 
outros, em todo território nacional na Rede Nacional de dados 
em Saúde (RNdS);
CONSIdeRANdO que a testagem laboratorial tem como intuito 
aumentar o nível de preparação, alerta e resposta para identifica-
ção, monitoramento e atendimento de novos casos de COVId-19 
no estado, conforme as recomendações do Plano estratégico de 
Preparação e Resposta, da Organização Mundial de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º Reorganizar fluxos e critérios para realização da estra-
tégia de testagem ampliada para identificação de infecção pelo 
vírus SARS-CoV-2 no estado de Santa Catarina.

§1º Para fins desta Portaria serão consideradas as seguintes de-
finições:

I.escape vacinal: ocorrência de infecção 28 dias após vacinação 
completa (após a segunda dose das vacinas de duas doses ou da 
primeira dose de vacina em dose única);
II. Reinfecção: ocorrência de dois resultados detectáveis de Rt-
qPCR para o vírus SARS-CoV-2, com intervalo igual ou superior 
a 90 dias entre os dois episódios de infecção, independente da 
condição clínica observada nos dois episódios;

III. Surto de COVId-19: ocorrência de pelo menos 3 (três) casos 
de Síndrome Gripal (SG), Síndrome Respiratória Aguda Grave 
(SRAG) ou óbitos confirmados para COVID-19, com vínculo epi-
demiológico, dentro de um período de 14 dias do início dos sinto-
mas do primeiro caso;

IV. Caso suspeito de COVId-19: 

a) Síndrome Gripal: Indivíduo com quadro respiratório agudo, 
caracterizado por, pelo menos, dois (2) dos seguintes sintomas: 
febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de 
cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos;

b) Síndrome Respiratória Aguda Grave: Indivíduo com Síndrome 
Gripal que apresente: dispneia/desconforto respiratório Ou pres-
são persistente no tórax Ou saturação de O2 menor que 95% em 
ar ambiente Ou coloração azulada dos lábios ou rosto.

V. Contato próximo: todas as pessoas que tiveram contato direto 
com o caso suspeito ou confirmado, entre dois dias antes até o 
décimo dia após o início dos sintomas, por um período mínimo 
de 15 minutos sem utilizar as barreiras de proteção (máscara, 
distanciamento social de 1 a 1,5 m), ou que teve contato físico 
direto (por exemplo, apertando as mãos), ou que compartilharam 
materiais de uso comum (por exemplo: materiais escolares), ou 
que fizeram lanches ou refeições próximos, ou que compartilha-
ram assento próximo no transporte (escolar, transporte por apli-
cativo, ônibus).

VI. teste laboratorial remoto (tLR): também conhecidos como 
testes rápidos ou, do inglês, Point of Care testing (PoCt),  en-
tendem-se como TLR os ensaios imunocromatográficos para a 
pesquisa de anticorpos e de antígenos (tR-AG) do SARS-CoV-2;

VII. Isolamento: separação de pessoas doentes ou contamina-
das, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou enco-

mendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a conta-
minação ou a propagação do coronavírus; e

VIII. quarentena: restrição de atividades ou separação de pes-
soas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam 
doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de trans-
porte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a 
evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus.

§2º Os municípios deverão adotar medidas para garantir a oferta 
ampliada de pontos de testagem por meio da atenção primária 
em saúde e em demais pontos da rede de atenção, de forma a 
garantir, uma maior abrangência dos locais para realização de 
testes para identificação da infecção pelo vírus SARS-CoV-2.

§3º Os municípios deverão adotar medidas para monitorar o im-
pacto da ampliação da testagem e identificar a oferta e o uso 
adequado dos testes, seja do tipo Rt-qPCR ou teste rápido de 
antígeno (TR-AG), seguindo os critérios definidos. De forma su-
plementar, a Secretaria de estado da Saúde (SeS/SC) adotará 
medidas que viabilizem análises periódicas da implementação da 
estratégia de ampliação da testagem.

Art. 2º Com o objetivo de ampliar a estratégia de testagem para 
identificação da infecção pelo vírus SARS-CoV-2, deverão ser 
utilizados os testes do tipo Rt-qPCR ou tR-AG, não sendo re-
comendado o uso de testes sorológicos para diagnóstico da CO-
VId-19.

Art. 3° A estratégia de testagem ampliada nas indústrias, esco-
las ou demais instituições com públicos restritos e definidos (ex.: 
Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPI) deverá ser 
conduzida, conforme descrito abaixo:

I.utilizar teste Rt-qPCR ou tR-AG para testagem de indivíduos 
sintomáticos atendidos na atenção primária e/ou especializada;

II. utilizar teste Rt-qPCR ou tR-AG para testagem de contatos 
próximos (sintomáticos ou assintomáticos) de casos confirmados.

Art.4º A oferta e execução de tLR, incluindo tR-AG, deve estar 
vinculada a um laboratório clínico, posto de coleta ou serviço de 
saúde pública ambulatorial ou hospitalar.

§1º As atividades de coleta domiciliar, em empresa ou em unida-
de móvel para execução de testes laboratoriais devem estar obri-
gatoriamente vinculadas a um laboratório clínico e devem seguir 
o disposto na legislação vigente;

§2ºtodos os laboratórios da rede privada, clínicas, farmácias e 
quaisquer outros estabelecimentos que realizam exames para 
a detecção da COVId-19, em todo território estadual, deverão 
integrar os resultados dos exames realizados à Plataforma SC 
Digitais e efetuar a notificação imediata dos mesmos no e-SUS 
Notifica.

I.Permanece a obrigatoriedade de integração à Plataforma SC di-
gital e notificação no e-SUS Notifica mesmo para laboratórios da 
rede privada, clínicas, farmácias e quaisquer outros que estejam 
integrados à Rede Nacional de dados em Saúde (RNdS);

II. Os laboratórios da rede privada, clínicas, farmácias e quais-
quer outros estabelecimentos ficam desobrigados de realizar a 
notificação no e-SUS Notifica, somente, mediante acordo prévio 
com as Vigilâncias epidemiológicas municipais de que estas o 
farão de forma imediata, a partir do envio diário dos dados de to-
dos os exames realizados pelos estabelecimentos supracitados.

Art. 5º Farmácias e drogarias são autorizadas a prestar o ser-
viço farmacêutico de testes rápidos para a COVId-19, seguin-
do o disposto na RdC 377/2020/ANVISA, desde que possua na 
Autorização de Funcionamento de empresa (AFe) e na Licença 
Sanitária a atividade de Prestação de Serviços Farmacêuticos, 
sendo que o serviço de testagem deve ser estritamente realizado 
no estabelecimento.

Art. 6º Para fins de Vigilância Genômica é imprescindível que 
seja coletada amostra para realização do teste Rt-qPCR nos ca-
sos que se enquadrarem nos seguintes critérios:

I.Casos suspeitos de reinfecção; 

II. Casos graves ou óbitos de COVId-19 em indivíduos sem co-
morbidades ou fatores de risco;

III. Óbitos em gestantes;

IV. Casos suspeitos de escapes vacinais (casos graves e óbitos);

V. Casos suspeitos de COVId-19 com histórico de viagem para 
áreas com registro e circulação de novas variantes, em especial 
as variantes de preocupação - VOC (Variant Of Concern) ou va-

riantes de interesse - VOI (Variant Of Interest), e seus contatos 
próximos ou domiciliares, incluindo profissionais de saúde sinto-
máticos que realizaram atendimento destes pacientes;

VI. Amostragem de casos relacionados a surtos. 

Parágrafo Único: todos os casos de SRAG hospitalizados de-
vem ser notificados no SIVEP-gripe e ter amostras coletadas para 
realização de testagem pelo método Rt-qPCR, independente da 
realização de tR-AG previamente.

Art. 7° A notificação no sistema de informação e-SUS Notifica 
ou SIVeP-Gripe é obrigatória para todos os testes realizados no 
âmbito da estratégia de testagem ampliada, independente da 
presença de sinais ou sintomas e/ou dos resultados obtidos, ou 
seja, casos positivos ou negativos, e da metodologia utilizada no 
diagnóstico (Rt-qPCR ou tR-AG).

Art. 8º Os casos sintomáticos testados por meio de tR-AG que 
apresentem resultado negativo não devem ser descartados, de-
vendo ser repetida a testagem pelo método Rt-qPCR, para clas-
sificação e manejo adequado.

Art. 9º Quanto ao isolamento de casos suspeitos e/ou confirma-
dos de COVId-19:

§1ºOs casos suspeitos e/ou confirmados laboratorialmente de-
vem ser mantidos em isolamento por até 10 dias após o início dos 
sintomas, podendo ser suspenso o isolamento após esse período 
desde que esteja há pelo menos 24 horas sem apresentar febre 
e com sintomas respiratórios em melhora. Nos casos de manu-
tenção dos sintomas respiratórios sem melhora ou presença de 
febre após os 10 dias, deve procurar atendimento médico para re-
avaliar situação clínica e verificar necessidade de prolongamento 
do isolamento ou não.

§2º Os casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 
confirmada laboratorialmente devem ser mantidos em isolamento 
por até 20 dias após o início dos sintomas, podendo ser suspenso 
após esse período desde que esteja há pelo menos 24 horas sem 
apresentar febre ou com sintomas respiratórios em melhora.

§3º Os pacientes imunossuprimidos, independente da forma 
clínica da doença, devem ser mantidos em isolamento por pelo 
menos 20 dias após o início dos sintomas, e em casos de sinto-
matologia prolongada podem necessitar de avaliação laboratorial 
para saída de isolamento, a critério médico.
Art. 10 quanto à quarentena de contatos de casos suspeitos e/ou 
confirmados de COVID-19:

§1º Independente do status vacinal (completo, parcial ou não ini-
ciado) os contatos próximos de casos suspeitos ou confirmados 
de COVId-19 devem permanecer em quarentena, sendo monito-
rados quanto ao aparecimento de sinais e sintomas gripais por 
um período de até 14 dias após o último dia de contato direto 
(sem máscara e sem distanciamento) com o caso suspeito/confir-
mado. A quarentena dos contatos próximos poderá ser suspensa 
após resultado negativo (Rt-qPCR ou tR-AG) do caso suspeito, 
desde que o teste tenha sido realizado em período oportuno e 
não esteja apresentando sintomas compatíveis com síndrome 
gripal.

§2º Para testagem de contatos próximos de casos confirmados, 
podem ser realizados testes Rt-qPCR ou tR-AG em sintomáti-
cos ou assintomáticos, devendo a coleta acontecer dentro de um 
período de 3 a 5 dias após o último contato com o caso.

Art. 11 trabalhadores sintomáticos devem ser afastados de suas 
funções imediatamente, a fim de diminuir o risco de transmissão 
no ambiente de trabalho, independentemente de ter sido realiza-
do testagem até o momento do afastamento.

Art. 12 esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
cessando os efeitos da Portaria SeS nº 398, de 09 de junho de 
2020.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de estado da Saúde

Cod. Mat.: 762990
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.
A DIRETORA DA VIGILÂNCIA SANITáRIA da Secretaria de estado 
da Saúde, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso I 
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